
                  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 132/2019
 
Prestação de Serviços Hospitalares  visando à garantia da Atenção Integral à Saúde conforme pactuação e plano de trabalho.

Contrato de prestação de serviços médicos que entre si celebram a ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE OSWALDO CRUZ DE HORIZONTINA e o MUNICÍPIO DE TUCUNDUVA, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 07/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE OSWALDO CRUZ DE HORIZONTINA. Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 21.194.889/0001-65, com sede na Rua Oswaldo Cruz, nº 154, na cidade de Horizontina-RS, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. Bruno Luis Tolfo, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF nº 007.720.960-58 e no RG nº 1042560555, residente e domiciliado na cidade de Horizontina, com endereço comercial junto a sede do Hospital em pleno e regular exercício de suas funções.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUCUNDUVA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 97.612.792/0001-33, com sede na Rua Santa Rosa, 520, Centro de Tucunduva, RS, neste ato representada pelo seu Prefeito, Marcelo Antônio Burin, em pleno e regular exercício de suas funções.

                             CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação dos serviços hospitalares especializados que serão prestados pela ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE OSWALDO CRUZ DE HORIZONTINA ao MUNICÍPIO DE TUCUNDUVA, visando à garantia da atenção integral à saúde a serem prestadas aos usuários do mesmo e que delas necessitem em conformidade com as pactuações pré-estabelecidas. 

§ 1º - Os serviços contratados encontram-se discriminados no Plano de Trabalho previamente definido, que integram este instrumento, para todos os efeitos legais.

                   CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Na execução do presente Contrato, o acesso aos serviços dar-se-á sob a forma de consultas médicas especializadas, exames, cirurgias e demais procedimentos constantes no plano de trabalho, sendo que o encaminhamento e o atendimento ao usuário serão de acordo com as regras estabelecidas no mesmo.

Parágrafo 1º - A ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE OSWALDO CRUZ DE HORIZONTINA deverá disponibilizar as datas e o Município de Tucunduva efetuará a listagem de autorizações com o referido nome dos usuários, sendo responsabilidade das contratantes o comunicado em caso de alteração ou cancelamento de agenda. O boletim de referência e contra-referência deverá ser enviado pelo Município de Tucunduva e retornado ao Munícipio pela ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE OSWALDO CRUZ DE HORIZONTINA.

Parágrafo 2º - A ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE OSWALDO CRUZ DE HORIZONTINA se obriga a oferecer ao paciente os recursos necessários ao seu atendimento médico, com a realização dos procedimentos necessários, dentro da resolutividade do Hospital e do Plano de Trabalho contratado.                           

                                CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
Pela prestação dos serviços contratados o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor do co-financiamento discriminado no Plano de Trabalho por cada serviço realizado, acompanhado dos documentos comprobatórios do serviço realizado. 
O valor mensal ESTIMADO* é de R$ 7.000,00 (sete mil reais), perfazendo um valor estimado de 84.000,00 para 12 meses. 
*Sendo o pagamento efetuado conforme demanda de serviços para cada mês, comprovado nos termos deste Contrato. 

                   CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
Os serviços prestados durante o mês serão pagos pela CONTRATANTE à CONTRATADA até o dia 10 (dez) do mês subsequente, mediante emissão de comprovante de pagamento acompanhado de relatório circunstanciado do serviço prestado, bem como dos documentos comprobatórios da prestação do serviço. 
§1º O pagamento deverá ser efetuado via depósito bancário em conta bancária indicada pelo Contratado.
 § 2º - Os pagamentos efetuados após o prazo estipulado no caput desta Cláusula ficarão sujeitos à correção pelo IGP-M e juros de 0,5% ao mês, calculados pro rata tempore ao período de atraso.
                       CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES

São obrigações de: 

a) ambos os contratantes contribuir para a elaboração e implementação dos protocolos técnicos de atendimento e de encaminhamento para a realização dos serviços contratados; 
b) ambos os contratantes aprovar o Plano de Trabalho anualmente, e contribuir para o cumprimento das metas qualitativas e quantitativas;
c) da parte contratada responsabilizar-se pela utilização do pessoal de apoio, tais como enfermagem, administração, limpeza e demais serviços necessários à execução dos serviços previstos no presente Contrato;
d) da parte contratante transferir os recursos previstos neste Contrato a ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE OSWALDO CRUZ DE HORIZONTINA;
e) da parte contratante regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços contratados, quando julgar conveniente, permitindo o livre acesso à fiscalização.
f) A contratante terá direito de retorno no pós-operatório já incluso no valor da AIH e co-financiamento.
  
                      CLÁUSULA SEXTA - DO PLANO DE TRABALHO

O Plano de Trabalho, parte integrante deste contrato, deverá ser elaborado pelos contratantes e deverá conter todas as ações e serviços objeto deste Contrato, com definição das metas qualitativas e quantitativas, bem como a fixação dos valores estimados para realização de cada serviço.

                                                                CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

O presente Contrato poderá ser alterado, mediante acordo das partes e celebração de termo aditivo. Não poderá, no entanto, sofrer reajustes, em virtude do que dispõe o art. 2º, § 1º, da Lei nº 10.192/2001. 


                           CLÁUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA

O presente Contrato vigorará a partir do dia 01/01/2020 até 31/12/2020.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO

O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causados ao paciente, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados, profissionais ou prepostos por ele admitidos para atuar no Hospital.

Parágrafo único – A responsabilidade de que trata esta Cláusula entende-se aos casos de danos causados por defeito relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14, da Lei n. 8075, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

                  CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser denunciado por qualquer das partes, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido de pleno direito, no caso de infração a qualquer uma de suas cláusulas ou condições, ou a qualquer tempo, em face de superveniência de impedimento legal, que o torne formal ou materialmente inexequível. 
                          CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Tucunduva-RS para dirimir quaisquer litígios ou controvérsias que possam surgir da interpretação ou da execução das cláusulas deste contrato.
E assim, por assim estarem justos e contratados, a CONTRATADA e o CONTRATANTE, declaram a ciência e a concordância com as cláusulas constantes deste instrumento e assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que surtam seus efeitos legais.

Tucunduva, 28 de Novembro de 2019.



_____________________________________                             _______________________________
Bruno Luis Tolfo                                                                       	Marcelo Antônio Burin
Presidente da Associação Beneficiente                              	Prefeito do Município de Tucunduva 
Oswaldo Cruz De Horizontina
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	PLANO DE TRABALHO

	PROCEDIMENTOS
	VALOR UNITÁRIO

	OBSTETRICIA 
	PARTOS CESÁRIAS E NORMAIS c/ AIH
	R$1.400,00

	OBSTETRICIA
	PARTOS CESÁRIAS E NORMAIS COM MATERGAN c/ AIH
	R$1.730,00

	ATENDIMENTO ESPECIALIZADO NA OBSTETRICIA 
	CONSULTA OBSTÉTRA 
	R$150,00



	CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADO
	CIRÚRGICAS 
	

	
	GINECOLÓGICAS 
	

	CIRURGIA GERAIS ELETIVAS E PROCEDIMENTOS
	CIRURGIAS CONVENCIONAIS COM CURETAGEM c/ AIH
	R$     1320,00


	CIRURGIA GERAIS ELETIVAS E PROCEDIMENTOS
	CIRURGIA POR VÍDEO (COLECISTECTOMIA) c/ AIH
	R$     1600,00


	CIRURGIA GERAIS ELETIVAS E PROCEDIMENTOS 
	TRATAMENTO CIRURGICO DE VARIZES (UNILATERAL) c/ AIH
	R$     1.400,00 

	
	HERNIOPLASTIA EPIGASTRICA c/ AIH
	

	
	HERNIOPLASTIA INCISIONAL c/ AIH
	

	
	HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL (UNILATERAL) c/ AIH
	

	
	HERNIOPLASTIA RECIDIVANTE c/ AIH
	

	
	HERNIOPLASTIA UMBILICAL c/ AIH
	

	
	LIBERACAO DE ADERENCIAS INTESTINAIS c/ AIH
	

	
	HISTERECTOMIA TOTAL c/ AIH
	

	
	CIRUGIAS GINECOLÓGICAS (UTERO, OVARIOS, TROMPAS, INCONTINÊNCIA URINÁRIA, PERÍNIO, CURRETAGEM UTERINA), MASTECTOMIA c/ AIH
	

	
	VARICOCELES, HIDROCELE  c/ AIH
	

	
	BIOPSIA DE MAMA C/ CORE
	R$ 635,00

	
	PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS
	R$ 390,00

	
	EXAMES ( ECOGRAFIAS)
	Consórcio COFRON
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